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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 151/2021.

2 - Fato Gerador: Solicitação nº 1200/2021 – Processo nº 3770/2021 – Tomada de 

preços nº 012/2021 – SEMED.

3 - Celebrado entre a Prefeitura Municipal de Quissamã e a empresa ADEMACK 
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS EIRELI.
4 – Objeto: Contratação de empresa para serviços de reforma e manutenção do 

CIEP Brizolão 465 Dr. Amílcar Pereira da Silva no Bairro de Alto Alegre – 

Quissamã, de acordo com as especificações e elementos técnicos constantes 

projeto básico que integra este contrato.

5  - Prazo: Em 180 (cento e oitenta) dias, a partir da autorização de início de 

serviços.

6 - Forma de Pagamento: Em 06 (seis) parcelas, conforme cronograma físico - 

financeiro.

7 - Valor total: R$ 563.205,75 (quinhentos e sessenta e três mil, duzentos e cinco 

reais e setenta e cinco centavos).

Quissamã (RJ), 16 de setembro de 2021.

Helena Lima da Costa
Secretária Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 151/2021.

2 - Fato Gerador: Solicitação nº 1200/2021 – Processo nº 3770/2021 – Tomada de 

preços nº 012/2021 – SEMED.

3 - Celebrado entre a Prefeitura Municipal de Quissamã e a empresa ADEMACK 
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS EIRELI.
4 – Objeto: Contratação de empresa para serviços de reforma e manutenção do 

CIEP Brizolão 465 Dr. Amílcar Pereira da Silva no Bairro de Alto Alegre – 

Quissamã, de acordo com as especificações e elementos técnicos constantes 

projeto básico que integra este contrato.

5  - Prazo: Em 180 (cento e oitenta) dias, a partir da autorização de início de 

serviços.

6 - Forma de Pagamento: Em 06 (seis) parcelas, conforme cronograma físico - 

financeiro.

7 - Valor total: R$ 563.205,75 (quinhentos e sessenta e três mil, duzentos e cinco 

reais e setenta e cinco centavos).

Quissamã (RJ), 16 de setembro de 2021.

Helena Lima da Costa
Secretária Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 151/2021.

2 - Fato Gerador: Solicitação nº 1200/2021 – Processo nº 3770/2021 – Tomada de 

preços nº 012/2021 – SEMED.

3 - Celebrado entre a Prefeitura Municipal de Quissamã e a empresa ADEMACK 
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS EIRELI.
4 – Objeto: Contratação de empresa para serviços de reforma e manutenção do 

CIEP Brizolão 465 Dr. Amílcar Pereira da Silva no Bairro de Alto Alegre – 

Quissamã, de acordo com as especificações e elementos técnicos constantes 

projeto básico que integra este contrato.

5  - Prazo: Em 180 (cento e oitenta) dias, a partir da autorização de início de 

serviços.

6 - Forma de Pagamento: Em 06 (seis) parcelas, conforme cronograma físico - 

financeiro.

7 - Valor total: R$ 563.205,75 (quinhentos e sessenta e três mil, duzentos e cinco 

reais e setenta e cinco centavos).

Quissamã (RJ), 16 de setembro de 2021.

Helena Lima da Costa
Secretária Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 151/2021.

2 - Fato Gerador: Solicitação nº 1200/2021 – Processo nº 3770/2021 – Tomada de 

preços nº 012/2021 – SEMED.

3 - Celebrado entre a Prefeitura Municipal de Quissamã e a empresa ADEMACK 
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS EIRELI.
4 – Objeto: Contratação de empresa para serviços de reforma e manutenção do 

CIEP Brizolão 465 Dr. Amílcar Pereira da Silva no Bairro de Alto Alegre – 

Quissamã, de acordo com as especificações e elementos técnicos constantes 

projeto básico que integra este contrato.

5  - Prazo: Em 180 (cento e oitenta) dias, a partir da autorização de início de 

serviços.

6 - Forma de Pagamento: Em 06 (seis) parcelas, conforme cronograma físico - 

financeiro.

7 - Valor total: R$ 563.205,75 (quinhentos e sessenta e três mil, duzentos e cinco 

reais e setenta e cinco centavos).

Quissamã (RJ), 16 de setembro de 2021.

Helena Lima da Costa
Secretária Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita



2 D.O.Q. www.quissama.rj.gov.br |  17 De setembrO De 2021 | eDiÇÃO: N° 1631



3D.O.Q.www.quissama.rj.gov.br |  17 De setembrO De 2021 | eDiÇÃO: N° 1631



4 D.O.Q. www.quissama.rj.gov.br |  17 De setembrO De 2021 | eDiÇÃO: N° 1631



5D.O.Q.www.quissama.rj.gov.br |  17 De setembrO De 2021 | eDiÇÃO: N° 1631



6 D.O.Q. www.quissama.rj.gov.br |  17 De setembrO De 2021 | eDiÇÃO: N° 1631



7D.O.Q.www.quissama.rj.gov.br |  17 De setembrO De 2021 | eDiÇÃO: N° 1631

                                                                                             

LEI N° 2086   DE   09   DE   SETEMBRO   DE   2021.

Dispõe sobre denominação da 
Estrada Municipal conhecida 
como antiga Estrada do Bambu, 
na localidade de Morro Alto.

                                                        

A Câmara Municipal de Quissamã delibera e a Exma. Sra. Prefeita Municipal, sanciona a 

seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada “ESTRADA JOEL BATISTA” a antiga Estrada do Bambu, na 

Localidade de Morro Alto, que se inicia na Estrada do Mocotó (que dá acesso à 

propriedade do Sr. Neco Chagas) e termina na Estrada QSM-002 (Estrada de Morro Alto), 

na mesma localidade de Morro Alto, neste Município de Quissamã-RJ.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 09 de setembro de 2021.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 127/2021
Processo nº 6526/2021

             
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de materiais permanentes (impressora, Smartv e notebook) para atender aos setores
vinculados ao Gabinete da Prefeita, em favor das empresas:
 
- ALAN DIONES FABIO ROCHA DE MORAIS, CNPJ: 40.243.521/0001-94, no valor de R$ 8.509,64
(oito mil e quinhentos e nove reais e sessenta e quatro centavos);
 
- CONNECTION QUISSA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 07.659.473/0001-44, no valor de R$
19.765,00 (dezenove mil e setecentos e sessenta e cinco reais);
 

Outrossim, autorizo a emissão das nota de empenho correspondente.
 

Quissamã (RJ), 15 de setembro de 2021.
 
 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 
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O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DA  DIRETORIA
EXECUTIVA,  DO  CONSELHO  FISCAL  E  DO
CONSELHO  DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
QUE  ACONTECERÁ  NO  DIA  21.09.21,  ÀS  9
HORAS, NA SALA DE REUNIÕES DO IPMQ.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros da

Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho Deliberativo para a reunião que acontecerá

no dia 21.09.21, às 9 horas, na sala de reuniões do IPMQ, para análise e aprovação da LDO e

apresentação do ajuste do resultado atuarial e do plano de amortização.

Quissamã (RJ), 16 de setembro de 2021.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 
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